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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA MODIFICATIVA Nº 03/2019. 

 

Cabo Frio, 05 de dezembro de 2019. 

 
DISPÕE SOBRE PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA 

QUE MODIFICA O PROJETO DE LEI QUE ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCICIO 

DE 2020, SUPLEMENTANDO DOTAÇÕES PARA O 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE EQUOTERAPIA A 

SER OFERECIDO PELA APAE A PARTIR DA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES PARA A COMSERCAF.  

 

O VEREADOR QUE ESTE SUBSCREVE, VEM NA FORMA REGIMENTAL 

PROPOR O PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA; 

Artigo 1º- Modifica o Anexo VI do Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019, conforme as dotações abaixo descritas: 

  VALOR 

 

Órgão: 03  

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 11.732.631,47 

Unidade: 001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.732.631,47 

Sub-Unidade: 001  GABINETE DO SECRETÁRIO 11.732.631,47 

                                                                FONTE : 806 11.732.631,47 

 

 

Art. 2º- A fonte de recurso para suplementação de que trata o artigo anterior, se dá 

pela ANULAÇÂO das dotações detalhadas a seguir: 
 

Órgão: 23 COMPANHIA DE SERVIÇOS DE CABO FRIO 

Unidade: 001 COMPANHIA DE SERVIÇOS DE CABO FRIO-COMSERCAF 

Sub-Unidade: 001 GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES / ELEMENTO VALOR 

15 URBANISMO 300.000,00 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 300.000,00 

15.452.0061 SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA 300.000,00 

15.15.452.0061.1026 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 

LOGRADOUROS  
300.000,00 

  FONTE : 806 300.000,00 

 

Artigo 3º- Esta Emenda entra para incorporar o Projeto de Lei na data de sua 

aprovação, ficando automaticamente alterados os demais anexos relacionados à mesma, 

inclusive os relacionados ao PPA vigente, a ser compilador pelo Poder Executivo.           
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Art. 4º - Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5º - Revogam se as disposições em contrário 

 

 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2019. 

 

 

            RAFAEL PEÇANHA DE MOURA 

Vereador - Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A presente Emenda tem o escopo de proporcionar a implantação da equoterapia como 

mais um método terapêutico oferecido pela APAE de Cabo Frio a seus assistidos. Para isso, 

acrescentamos o valor de R$99.293,08 (noventa e nove mil e duzentos e noventa e três reais e 

oito centavos), ao Fundo Municipal de Assistência Social, a partir da anulação de dotações 

para a COMSERCAF, com este incremento, a APAE poderá oferecer a equoterapia a seus 

assistidos, melhorando assim, sua qualidade de vida e autoestima, bem como auxiliando na 

reabilitação/habilitação de pessoas com deficiências. Neste projeto serão atendidas crianças, 

adolescentes e adultos, sem limite de idade, com Deficiência Intelectual, Múltipla, Física, 

Microcefálica e com Autismo da Região, com atendimentos sociais, terapêuticos, 

ambulatoriais em atividades diárias com estimulação e manutenção das capacidades 

funcionais por meio de Terapia Assistida por Animais (TAA), garantindo o desenvolvimento 

integral dos assistidos. O plano de ação dessas atividades é o oferecimento de estímulos 

sensoriais, motores, visuais, auditivos, verbais e cognitivos, além da abordagem a família. As 

atividades programadas de forma continuada e os atendimentos complementares alternativos 

no espaço destinado a pratica da equoterapia serão coordenados por equipe multiprofissional 

que atuará nas 6 especialidades (fisioterapia, fonoaudiologia, educação física, assistência 

social, psicologia e neurologia) de saúde , buscando o desenvolvimento biopsicossocial dos 

assistidos. 
 


